
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.565, DE 2019 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Extingue o Plano de Seguridade Social dos Congressistas (PSCC), 
instituído pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, e dá outras 
providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3898/19 e 4039/19 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 03/04/23, em razão de novo despacho. Apensados (2)  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3565/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica extinto o Plano de Seguridade Social dos Congressistas (PSSC), 
instituído pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

§ 1º O PSSC será sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, a 
qual assumirá, mediante recursos orçamentários próprios, o pagamento dos benefícios em 
manutenção, dos que venham a ser concedidos em face de direito adquirido e dos que 
venham a ser concedidos em função da regra de transição prevista no art. 2º desta Lei. 

§ 2º Fica assegurado o pagamento dos benefícios na forma prevista na 
Legislação em vigor, para aquele que implementar todos os requisitos previstos na Lei nº 
9.506, de 30 de outubro de 1997, até a data de publicação desta Lei. 

§ 3º Os benefícios em manutenção e aqueles que venham a ser concedidos 
nos termos do § 2º deste artigo terão seus valores atualizados em conformidade com o 

reajuste do subsídio dos membros do Congresso Nacional. 

Art. 2º Aos Deputados, Senadores e suplentes que tenham contribuído para 
o PSSC e não tenham implementado os requisitos para obtenção dos benefícios de 
aposentadoria de que tratam os incisos I e II do caput do art. 2º da Lei nº 9.506, de 30 de 
outubro de 1997, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social – RGPS ou o Regime Próprio 
de Previdência Social do ente a que se vincula, no caso de ser servidor público titular de cargo 
de provimento efetivo, afastado na forma do inciso I do art. 38 da Constituição. 

§ 1º Os Deputados, Senadores e suplentes que se encontrem filiados ao PSSC 
na data de publicação desta Lei poderão, no prazo de até 90 dias contados dessa mesma data, 
optar por permanecerem filiados ao PSSC. 

§ 2º A contribuição social mensal para o PSSC devida pelo segurado de que 

trata o § 1º será o resultado da incidência de uma alíquota de vinte e dois por cento sobre o 
subsídio parlamentar, não sendo devido pela União o encargo financeiro a que se refere o 
inciso II do art. 12 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

§ 3º É facultado ao segurado de que trata o § 1º participar do custeio do 
PSSC na forma prevista no inciso I do art. 12 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, 
hipótese em que o valor dos benefícios será calculado: 

I – na forma prevista na Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, 
proporcionalmente ao tempo de contribuição cumprido até a data de publicação desta Lei; 

II – com redutor de cinquenta por cento proporcionalmente ao tempo de 
contribuição que, na data de publicação desta Lei, faltaria para cumprir todos os requisitos 
para a aposentadoria.    

§ 4º Os benefícios que venham a ser concedidos nos termos deste artigo 
terão seus valores atualizados em conformidade com as regras do Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS. 

Art. 3º Aos ex-segurados do PSSC de que trata o caput do art. 2º será 
assegurada a contagem do tempo de contribuição vertido ao PSSC para o Regime Geral de 
Previdência Social ou para Regimes Próprios de Previdência Social, caso o parlamentar seja 
servidor público. 
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§ 1º Para a averbação do tempo de contribuição de que trata o caput deste 

artigo no RGPS, será adotado como salário de contribuição o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do RGPS. 

§ 2º Para a averbação do tempo de contribuição de que trata o caput deste 
artigo em RPPS, será adotado como salário de contribuição a remuneração do cargo efetivo, 
limitado ao valor máximo do subsídio do Parlamentar e que serviu de base para a contribuição 
ao PSSC: 

a) desde que o servidor público seja filiado a RPPS de ente federado que não 
tenha instituído regime de previdência complementar de que trata o § 14 do art. 40 da 
Constituição; ou  

b) desde que, na hipótese de o ente federado ter instituído regime de 
previdência complementar de que trata o § 14 do art. 40 da Constituição, não tenha o servidor 
feito a opção pela aplicação do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS para o 

valor dos seus benefícios de aposentadoria e de pensão para seus dependentes, na forma 
prevista no § 16 do art. 40 da Constituição. 

Art. 4º Não será devida pelo PSSC ou pela União, na condição de sua 
sucessora, compensação financeira aos regimes de que tratam os arts. 40, 42, 142, § 3º, inciso 
X, e 201, todos da Constituição Federal. 

Art. 5º Ficam revogados: 

I – a Lei n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982; e  

II – os arts. 5º e 6º da Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O antigo Instituto de Previdência dos Congressistas – IPC, com regras de 
aposentadoria que exigiam apenas 50 anos de idade e 8 anos de mandato, deu lugar ao Plano 
de Seguridade Social dos Congressistas – PSSC, instituído pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro 
de 1997, com critérios de idade e de tempo de contribuição à época mais condizentes com o 
que estava sendo proposto para o regime geral e para os regimes próprios de servidores 
públicos.  

Passados mais de 20 anos de sua criação, a sociedade brasileira demanda do 
Congresso Nacional o fim dos privilégios e tratamentos favorecidos a servidores e agentes 
públicos, principalmente no que concerne às regras de aposentadoria.  

Dando voz e ação a essas exigências de uma sociedade que não tolera mais 
privilégios, propomos o presente Projeto de Lei com a finalidade de extinguir o PSSC, passando 

os Deputados e Senadores a se vincularem ao Regime Geral de Previdência ou ao regime 
próprio, se forem servidores públicos. 

Como não poderia deixar de ser, já que “a lei não prejudicará o direito 
adquirido” (inciso XXXVI do art. 5º da Constituição), são assegurados o pagamento dos 
beneficiários que já estão em gozo de benefícios de aposentadoria e pensão pagos pelo PSSC, 
bem como para aqueles que já tenham implementado as regras para tanto, antes da vigência 
da lei proposta. 
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Respeitando as expectativas de direito, o Projeto prevê regras de transição, 

permitindo que os Deputados, Senadores e suplentes que se encontrem filiados ao PSSC na 
data de publicação da Lei possam, no prazo de até 90 dias, optar por permanecerem filiados 
a este regime previdenciário. Nesse caso, porém, a contribuição social mensal para o PSSC 
devida pelo segurado congressista será de 22%, incidentes sobre o subsídio parlamentar, não 
sendo devido, pela União, o encargo patronal. Como alternativa, faculta-se a esse segurado 
participar do custeio do PSSC na forma prevista no inciso I do art. 12 da Lei nº 9.506, de 30 de 
outubro de 1997, que fixa atualmente em 11% a alíquota de contribuição do parlamentar, 
hipótese em que os benefícios de pensão e aposentadoria pagos pelo PSSC sofrerão, 
proporcionalmente, uma redução de 50% no seu valor. 

Por fim, o projeto propõe a proibição das chamadas averbações de 
mandatos eletivos exercidos pelos segurados do PSSC em períodos anteriores, que permitiam 
o aumento no valor dos proventos de aposentadoria do plano.   

Convictos do mérito do presente projeto de lei, convocamos os nobres pares 
para apoiar e aprovar o fim do PSSC. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2019. 

Deputado HELDER SALOMÃO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
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garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
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utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3565/2019 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
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imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
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nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 

de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 

pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  

e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 

função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
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contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 

sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 

termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 

superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 

no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, 

de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 

tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os requisitos 

para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e 

disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 

interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
Extingue o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, e dá outras providências. 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 

Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários 

próprios, a concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, 

preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com base na 

legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime 

das Leis nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, nº 4.937, de 18 de março de 1966, e nº 7.087, 

de 29 de dezembro de 1982.  

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e será conduzida 

por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 

patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e 

transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial.  

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nº 

7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos seguintes facultativos.  

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 

mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde.  

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 

órgão a que se vinculou o segurado.  

§ 5º A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 

contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos índices 

de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias:  

I - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem;  

II - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 

tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 

Lei;  

III - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 

adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 

pelo ressarcimento previsto neste parágrafo.  

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 

parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte:  

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 

previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 

aposentadoria;  

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 

período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 

percepção da aposentadoria proporcional após cumprir os demais requisitos previstos na 

legislação vigente à data de publicação desta Lei;  

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 

período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se 

segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão de 

um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição;  

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 

data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 

incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a 

um trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º.  

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada 
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antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se 

refere o II do § 5º.  

§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base 

na satisfação das condições instituídas nas Leis nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nº 

4.937, de 18 de março de 1966.  

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto 

no caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 

obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 

contribuição.  

Art. 2º. O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo 

de trinta dias do inicio do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, fazendo jus à aposentadoria:  

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1º:  

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato e 

decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificadas em lei;   

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade;   

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor obtido na 

forma do § 1º:  

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior, 

não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para os 

membros do Congresso Nacional;   

 b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade.   

§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 

será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 

Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores públicos 

civis federais de mesma remuneração.  

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 

trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1º.  

Art. 3º. Era caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão 

correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria 

direito.  

§ 1º O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da remuneração 

fixada para os membros do Congresso Nacional.  

§ 2º Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido 

posteriormente ao cancelamento de sua inscrição.  

Art. 4º. Para os fins do disposto nesta Lei considerar-se-á:  

I - tempo de contribuição, aquele reconhecido pelos sistemas de previdência social 

do serviço público, civil ou militar, e da atividade privada, rural e urbana;  

II - tempo de exercício de mandato, o tempo de contribuição ao Plano de Seguridade 

Social dos Congressistas ou ao Instituto de Previdência dos Congressistas.  

§ 1º A apuração do tempo de exercício de mandato e do tempo de serviço será feita 

em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco 

dias.  

§ 2º Para a concessão dos benefícios do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas, serão desconsiderados os períodos de tempo excedentes a trinta e cinco anos, 

bem como os concomitantes ou já considerados para a concessão de outro benefício, em 

qualquer regime de previdência social.  

Art. 5º. Para fins de contagem de tempo de exercício de mandato é facultada ao 

segurado a averbação do tempo correspondente aos mandatos eletivos municipais, estaduais ou 
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federais.  

§ 1º A averbação somente produzirá efeitos após o recolhimento das contribuições 

ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas, diretamente pelo interessado ou mediante 

repasse dos recursos correspondentes por entidade conveniada na forma do art. 6º.  

§ 2º O valor do recolhimento a que se refere o parágrafo anterior corresponderá à 

soma das contribuições prevista nos incisos I e Il do art. 12 e tomará por base a remuneração 

dos membros do Congresso Nacional vigente à época do recolhimento.  

Art. 6º. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão celebrar convênios 

com entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar para a implantação de sistema 

de compensação financeira das contribuições do segurado por tempo de exercício de mandato, 

tanto àquelas entidades quanto ao Plano instituído por esta Lei, mediante repasse, para 

habitação à aposentadoria, dos recursos correspondentes.  

Art. 7º. O ex-segurado poderá reinscrever-se, quando titular de novo mandato, bem 

como, ao completar os requisitos exigidos para aposentadoria, optar entre o plano instituído por 

esta Lei e o regime de previdência social a que estiver vinculado.  

Parágrafo único. O segurado aposentado na forma desta Lei terá revisto o valor da 

aposentadoria ao término do exercício de novo mandato, observado o disposto no 2º do art. 4º.  

Art. 8º. Em nenhuma hipótese o valor mensal dos benefícios a que se refere esta Lei 

poderá exceder ao da remuneração dos membros do Congresso Nacional.  

Art. 9º. Os benefícios previstos nesta Lei serão atualizados no índice e na data do 

reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional.  

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que se refere 

esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, estadual, distrital 

ou municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando à remuneração do cargo.  

Art. 11. Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a acumulação da aposentadoria 

pelo Plano previsto nesta Lei com a do regime de previdência social do servidor público, civil 

ou militar.  

Art. 12. O Plano de Seguridade Social dos Congressistas será custeado com o 

produto de contribuições mensais:  

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração mensal fixada para os membros 

do Congresso Nacional e calculadas mediante aplicação de alíquota igual à exigida dos 

servidores públicos civis federais para o custeio de suas aposentadorias e pensões;  

II - da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de valor idêntico à contribuição 

de cada segurado, fixada no inciso anterior;  

III - dos beneficiários das aposentadorias e pensões incidentes sobre o valor das 

mesmas que exceda o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1997, e calculadas mediante a 

aplicação da mesma alíquota a que se refere o inciso I.  

Art. 13. O Deputado Federal, Senador ou suplente em exercício de mandato que 

não estiver vinculado ao Plano instituído por esta Lei ou a outro regime de previdência 

participará, obrigatoriamente, do regime geral de previdência social a que se refere a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

§ 1º O inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da 

seguinte alínea:  

 "Art. 12. ..................................................................................  

I - ...........................................................................................  

.....................................................................................................  

 h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência;   

§ 2º O inciso I do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
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acrescido da seguinte alínea h : "  

 " Art. 11. ................................................................................  

I - .........................................................................................  

...................................................................................................  

 h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social; "   

       

§ 3º O inciso IV do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 "Art.55.......................................................................................... 

.............................................................................................................  

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de 

aposentadoria por outro regime de previdência social; 

............................................................................................................. " 

Art. 14. O Congresso Nacional regulamentará esta Lei, mediante resolução, no 

prazo de sessenta dias da data de publicação.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de outubro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende  

 

LEI Nº 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 
Dispõe sobre o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARACTERÍSTICAS 

 

Art. 1º  O Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, com personalidade 

jurídica própria, autonomia administrativa, sede e atuação na Capital da República, passa a 

reger-se por esta Lei, pelo seu Regimento Básico, planos de ação e demais atos baixados pelos 

órgãos competentes de sua administração. (Vide Lei nº 9.506, de 30/10/1987) 

Parágrafo único. O IPC funcionará no Edifício do Congresso Nacional.  

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Administração do IPC 

 

Art. 2º A administração do lPC será constituída de um Presidente e um Vice-

Presidente; e um Conselho Deliberativo de nove membros e igual número de suplentes, 

integrado por três Senadores e seis Deputados Federais; de um Conselho Consultivo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9506-30-outubro-1997-322179-norma-pl.html
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constituído pelos Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, do IPC e dos ex-

Presidentes do Instituto; e de um Tesoureiro efetivo e dois substitutos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.898, DE 2019 
(Do Sr. José Nelto e outros) 

 
Altera o Plano de Seguridade Social dos Congressistas - PSSC - para 
impedir que parlamentar condenado por corrupção faça jus à 
aposentadoria especial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3565/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1° A Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 2º-A. O Senador ou o Deputado Federal condenado por corrupção 
em sentença judicial transitada em julgado e que tenha seu mandato 
cassado pela Casa respectiva será imediatamente desligado do Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A sociedade brasileira encontra-se em estado de permanente tensão e aversão 

ao sistema político vigente no Brasil. Por diversas oportunidades as ruas foram palco de 
numerosas manifestações promovidas por grupos organizados que pediam o fim da 
corrupção, a punição de agentes públicos envolvidos em malversação de recursos e a cassação 
de mandatos de determinados representantes eleitos. 

É o povo o verdadeiro titular da soberania, em nome do qual atuam seus 
representantes: os Deputados Federais e os Senadores. O exercício da representação política 
é, desde o surgimento da democracia, a mais nobre das atividades humanas, de Athenas a 
Roma; do Oiapoque ao Chuí. O Brasil e o povo brasileiro têm lutado para devolver à nossa 
República os valores que a inspiraram em sua origem. 

A essência deste Projeto de Lei é devolver à sociedade o controle sobre a boa 
destinação dos recursos oriundos do pagamento de impostos. Não é justo nem socialmente 
aceitável que um parlamentar que tenha eu mandato interrompido por cassação e que tenha 
sofrido condenação criminal por corrupção logre ver o fim de sua carreira política premiado 
por uma aposentadoria especial. 

Não é correto que um parlamentar honesto e de boa índole tenha o mesmo 
benefício daquele parlamentar que, atuando à sombra da lei, tenha desviado recursos, 
recebido propina, manobrado de maneira vil e atuado em detrimento dos valores maiores da 
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República. 
É preciso mostrar à sociedade que o parlamento é permeável aos seus 

reclames, que a democracia é o exercício da vontade popular e que, malgrado toda 
insatisfação, é preciso ter esperança de que o próprio sistema político é capaz de se 
reinventar. 

Por isso, rogo aos pares a aprovação deste Projeto. 
 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2019 
 

 DEPUTADO UF ASSINATURA 

6 José Nelto GO  

7 Léo Moraes RO  

9 Renata Abreu SP  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 

Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 
1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários 
próprios, a concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, 
preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com base na 
legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime 
das Leis nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, nº 4.937, de 18 de março de 1966, e nº 7.087, 
de 29 de dezembro de 1982.  

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e será conduzida 
por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 
patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e 
transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial.  

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nº 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos seguintes facultativos.  

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 
mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde.  

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 
órgão a que se vinculou o segurado.  

§ 5º A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 
contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos índices 
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de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias:  
I - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem;  
II - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 

tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 
Lei;  

III - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 
adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 
pelo ressarcimento previsto neste parágrafo.  

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 
parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte:  

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 
previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 
aposentadoria;  

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 
percepção da aposentadoria proporcional após cumprir os demais requisitos previstos na 
legislação vigente à data de publicação desta Lei;  

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se 
segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão de 
um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição;  

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 
data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a 
um trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º.  

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada 
antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se 
refere o II do § 5º.  

§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base 
na satisfação das condições instituídas nas Leis nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nº 
4.937, de 18 de março de 1966.  

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto 
no caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 
obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 
contribuição.  

Art. 2º. O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo 
de trinta dias do inicio do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, fazendo jus à aposentadoria:  

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1º:  
a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato e 

decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei;   

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade;   
II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor obtido na 

forma do § 1º:  
a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior, 

não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para os 
membros do Congresso Nacional;   

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade.   
§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 

será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 
Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores públicos 
civis federais de mesma remuneração.  
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§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 
trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1º.  

Art. 3º. Era caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão 
correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria 
direito.  

§ 1º O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da remuneração 
fixada para os membros do Congresso Nacional.  

2º Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido 
posteriormente ao cancelamento de sua inscrição.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.039, DE 2019 
(Do Sr. José Ricardo) 

 
Fica extinto o Plano de Seguridade Social dos Congressistas (PSSC), 
instituído pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3565/2019.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta:  

 

Art. 1º. Fica extinto o Plano de Seguridade Social dos Congressistas (PSSC), instituído 

pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997.  

Parágrafo único: A União assumirá, mediante recursos orçamentários próprios, o 

pagamento dos benefícios em manutenção, dos que venham a ser concedidos em face de direito 

adquirido e dos que venham a ser concedidos em função da regra de transição prevista no art. 

3º desta Lei. 

Art. 2º. O pagamento dos benefícios na forma prevista na Lei nº 9.506, de 30 de outubro 

de 1997, para aquele que implementar todos os requisitos previstos na referida norma, fica 

assegurado até a data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único: O reajuste dos benefícios em manutenção será assegurado nos termos 

previstos no art. 9º da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

Art. 3°. Os deputados e senadores, em exercício de mandato que não estiverem 

vinculados a nenhum regime de previdência aderirão, obrigatoriamente, ao regime geral de 

previdência social a que se refere a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 4º. Resolução do Congresso Nacional adotará todas as medidas para regulamentar 
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a presente lei, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a publicação. 

Artigo 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

   O princípio da igualdade é um dos mais significativos da Constituição Federal, 

conhecido também como princípio da isonomia, ele é sinônimo de democracia, pois assegura 

tratamento justo entre as pessoas. Na Carta Cidadã, este princípio está previsto no artigo 5º, que 

diz: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. E, esta mesma Carta 

proíbe os legisladores de criarem ou editarem normas que a violem.  

 Pois bem! Partindo desta premissa, não se pode aceitar um regime previdenciário 

diferenciado que privilegia uma classe - no caso em comento, os parlamentares, em detrimento 

de uma parcela expressiva da população que no momento atual encontram-se desempregadas, 

amargando uma recessão econômica brutal e desumana, isso no mínimo é imoral! Espera-se 

dos políticos, representantes do povo ações que deveria combater privilégios e construir a 

igualdade, não ao contrário! 

O teto, pago atualmente pelo INSS, chega a um pouco mais de cinco mil e a 

contribuição máxima é um pouco mais de seiscentos  reais. Já, os congressistas, dispõem de 

condições mais suave e privilegiada para a aposentadoria. De acordo com a regra do PSSC, o 

parlamentar poderá se aposentar com 60 anos de idade e 35 anos de contribuição, sendo que 

esse tempo refere-se não apenas ao período como parlamentar, mas também à contribuição em 

outros cargos nos setores privado e público. 

Assim, um deputado ou deputada com 60 anos, que contribuiu por 27 anos ao INSS e 

atuou como parlamentar por oito anos, por exemplo, poderá usar o tempo contribuído ao regime 

geral para alcançar os 35 anos de contribuição previstos no PSSC e ter direito à aposentadoria. 

Quanto ao benefício, este é proporcional ao salário do parlamentar. Quanto mais anos 

de mandato, maior é a aposentadoria. O valor é determinado pela divisão dos anos servidos 

como parlamentar. Cada ano como parlamentar conta como 1/35 do benefício, que hoje pode 

podem chegar ao salário integral que ultrapassa trinta mil reais.  

 Portanto, para atender o que determina a Constituição Federal no que tange ao princípio 

da igualdade, entende-se ser necessário e urgente o fim de privilégios que não contribuem em 

nada para a democracia e o desenvolvimento do País. Aliás, os congressistas deveriam 

aproveitar o momento em que se pede sacrifício para aprovar a reforma da previdência e dar 

exemplo de como se combate privilégios dando fim ao PSSC. 

 Ante aos argumentos supracitados, propões-se o fim do Plano de Seguridade Social dos 

Congressistas – PSSC, respeitando, claro, os direitos adquiridos, motivo pelo qual está sendo 
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apresentada a presente Proposta, que será regulamentada pelo Congresso Nacional, no prazo de 

cento e vinte dias após sua publicação no Diário Oficial. A regulamentação discutirá, inclusive, 

as regras de transição que julgar mais apropriadas para a situação. 

 Com isso, esperamos contar com apoio dos Nobres Pares para regular tramitação e 

consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2019. 

 

JOSÉ RICARDO 

Deputado Federal – PT/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
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suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
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associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 9º. Os benefícios previstos nesta Lei serão atualizados no índice e na data do 
reajuste da remuneração mensal dos membros do Congresso Nacional.  

Art. 10. Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria a que se refere 
esta Lei enquanto o beneficiário estiver investido em mandato eletivo federal, estadual, distrital 
ou municipal, salvo quando optar por este benefício, renunciando à remuneração do cargo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 

beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles 
de quem dependiam economicamente.  

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou 

do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 
empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a 
nível federal, estadual e municipal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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